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Atos do Poder Legislativo
LEI N« 3.473/85

Institui o DIA DO FOTOGRAFO PROFIS
. SIONAL. —

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Dr.r,rTrpc.«.iírí" ® ̂ '3 18 de abHl passa a ser considerado "DIA DO FOTOGRAFO
rKUri^blOnAL •

Art. 2? - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 23 de abril de 1985.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO c AILTON PINTO OE ANDRATC
Prefeito oecretano de Administração

H  ISrORO OCTSVIO AMARAL DUARTE
Secretario Municipal de Comunicação Social

Atos do Poder Execütqio
Decreto N97.298 de 29 de abril de 1985

Altera e revoga disposições do Decreto n9
4.987, de 30 de julho de 1978, que regula
menta o Capitulo II, Título I da Lei n?
2.455/73 e dã outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições e <»nsiderando que em virtude da Lei nÇ 3.406, de 30 de outiArò
j  '984, compete a SecretariaMunicipal do Planejamento - SEPLAM decidir os pedidos de_ licença de localização e funcionamento de estabelecimentos em geral,coS
observância das disposições da Lei n9 3.377, de 23 de julho de 1984, relativaoen
te ao ordenamento do uso e da ocupação do solo, DECRETA' ~

Art. 19 - Ficam alterados os arts. 39, 59, 69 e o "caput" dos ar^.89 e
17. mantidos os respectivos parágrafos e incisos, do Decreto nÇ 4.987/76, que pas
sara a vigorar com a seguinte redação: ~

"Art. 39 - Para concessão do alvarS de licença de localização
e funcionamento, o interessado devera formular pedi^, através de reque
rimento ao Diretor do Departamento de Controle do Ordenamento do Solo-
DCOS da Secretaria Municipal do Planejamento - SEPLAH, instruindo-o ccn
os seguintes elementos:

I - cópia do Analise de Orientação Prévia;

•  II ~ croquis de localização do imóvel.em escala 1:2.000em 3 (três) vias, que pepiita o reconhecimento e a localização da área
onde se sitoa a edificaçaona qual se pretende exercer a atividacte;

III - ãrea total construída do imóvel;

IV - nunero de vagas disponíveis para estacionamento;

V - atividade requerida com o respectivo código da Re
ceita Federal; .

VI - endereço completo do loÕvel;

VII - contrato social da firaa;

VIU - contrato de locação;

IX - inscrição da firma na Junta Comercial.;

contribuintes da LeírSde^^aí^^cIr *

um dos sooios da ««nos

PMcnae Frcíz-sse^i^ õ Carteira de inscrição no Cadastro dePessoas Físicas da Receita Federal - CPF de pelo menos un dos sÕciS;

hras nr,ç ~ alvará de licença ou de conclusão <te obras nos teiros do inciso I do art. 21 deste Decreto. ~

^ A Análise de Orientação Prévia - AOP. que precede o oe
•  licença de localização e funcionamento,(teverã se>-traída cora os seguintes elementos: —

a) planta de localização em 3 vias, na escala 1:2.000;

b) habite-se, alvará de licença e de conclusão dâ tíiranoster
nos do inciso I db art. 21 deste Decreto;

c) área total construída do imÕvel;

d) nunero de vagas disponíveis para estacionamento;

e) atividade requerida, coa o respectivo C5digo'da Receita Fe
deral;

f) endereço coopleto do inovei;

S) licença prévia fornecida pela Coordenação dos Recursos Aa
bientais - CRA, quando se tratar de atividades industriais. ' * ~

§ 29 - O prazo de expedição da Analise de Orientação Pr«»#a -
AOP, referida no paragrafo anterior, é de 10 (dez) dias úteis." sendo
que, una vez expedida, terS validade de 20 (vinte) dias úteis.

§ 39 - A aprovação da atividade ficara condicionada ao atendi
mento das restrições zonais e não zonais incidentes nos termos da LeT
n9 3.377/84.

_§ 49 - A concessão jío alvará de licença fica condicionada a
cooprovaçao pela fiscalização do atendimento a todas as exigências inci
dentes. —

§ 59 - O prazo máximo para a concessão do alvará de licença
de localização e funcionamento não pode ultrapassar 5 (cfnco)dias úteis

_  . Art. 59 «i Recebido e autuado o pedido de Analise de Orienta
çao^^Prevja - AOP com a documentação exigida, o processo serã encaminha
do a Seção de OrienUçao Previa da Wvisaode Análise de Empreendi menti»
e Atividades - OAEA dO OCOS para:

'I - proceder diligência tendente a verificar;

a) se o funcionamento do estabelecimento no local nã» contra
lia as normas do CÕdigo de Polícia Aitarínistrativa referente ã higi*^,
costumes, ordem, tranqüilidade pQilica e segurança da população;

b) os critérios de conçiatibilidade locacional, nos teiinos da
Lei n9 3.377/84.

II - expedir laudo de vistoria.

III - proceder analise em função das disposições da Lei n9
3.377/84.

Art. 69 - Recebidoe autuado o pedido de alvará de licença de
localização e funcionamento com a docunentação exigida, o processo será
encaminhado a Seção de Atividades da Oivisão de Analise de Empreendimen -
tos e Atividades - DAEA do DCOS para o devido exame. ~

§ 19 - Constatada a necessidade de adaptação das instalações
do eo^ireendimento as exigências da legislação em vigor e sendo atendi
das todas ̂  demais disposições legais,_o requerente recelwri a licença,
condicionada ao atendimento destas exigências em um prazo nao superior
a 90 (noventa) dias. /

§ 29 - Findo o prazo referido no parágrafo anterior, será pro
cedida nova vistoria, quando se verificará o cumprimento d^ exigência.

§ 39 - Não cunpridas as exi^iicias legais no wazo previsto,
serão aplicadas as sanções do art. 57 da Lei nÇ 3:377/84.

Art. 89 - Autorizado o licenciamento pelo Diretor do Oeparta
mento de Controle ̂  Ordenamento do Solo - OCOS, será providenciada ã
expedição do Alvará de Licença, no qual deverão constar entre outros
elementos, os seguintes; «

Art. 17 - Compete a Prefeitura determinar a localização dos
empreendimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços e e«

^ acordo com as disposições das Leis n9s 2.403/72 ê
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario e em especial os arts. 15 e seis parágrafos 18 ê

^  ® paragrafo Único. 20. 22. 51. seus incisos è paragrafos, 52 e o inciso IV do art. 21, tontos do Decreto n9 4.987/76. ~

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 29 de abril de Í9®.
MANOEL FIGUEIREDO CASTRO MANOEL'RAYMlflOO GARCIA LORENZO

Prefeito Secretario Municipal do Planejamantô
Decretos de 29 de abril de 1985 *

ÍWHICIPAI. 00 SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO DA BAHIA no uso de
^"buiçoes e tendo em vista o que consta do Processo SEFIN-0732/85 RESOLVE-

Conce^r aposentadoria a ALBERTO RORENCIO OA SILVA, Fiscal de Tribut^ê Rend^'
fcnicipais. Classe B , TAF-302-6, matrícula 5494, da lotação da SEFIN ccn funda
wnto nos ^ts. lOU inciso 111 e 102, inciso 1, alínea "a". da C^stitu^o üTS
títí^S redaçao da E.C. «9 01/69, cabendo ao InstTtutü de Previdência-do Salvador a fixaçao de sua renda mensal na inatividade. "


